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Município de 

ESTADO DO PARANA

DECRETO Nº115/2024 
 

SÚMULA: Autoriza o Executivo Municipal a 
efetuar a abertura de Crédito Adicional 
Suplementar no orçamento do Município de 
Ariranha do Ivaí para o Exercício de 2024 e dá 
outras providências. 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, Prefeito do Município 
de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, em 
especial, com fundamento na Este Departamento informa que, CONSTA da Lei 
Municipal nº 1.158 de 13 de Dezembro de 2023, devidamente publicada no Diário 
Oficial do Município, em 14 de Dezembro de 2023, edição 2.302, página 21 a 80 
resolve: 

 
  Art. 1º- Fica o Executivo autorizado a abrir no orçamento-programa do 

Município de Ariranha do Ivaí, para o exercício de 2024, um Crédito Adicional 
Suplementar no Valor de R$7.786,02  (sete mil, setecentos e oitenta e seis reais e dois 
centavos) mediante as seguintes providências: 

 
I – INCLUSÃO NAS SEGUINTES DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 

88 ENCARGOS GERAIS  

88.001 ENCARGOS GERAIS DO 
MUNICIPIO 

 

88.001.28.846.0000.9.068 Precatórios Judiciais e RPV   

540 – 3.3.90.91.00.00 – 1000 Sentenças Judiciais 7.786,02 

 TOTAL 7.786,02 
 TOTAL GERAL 7.786,02 

 
Art. 2° - Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no artigo anterior, é 

indicado como fonte de recursos o citado no § 1º, do Art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, 
abaixo especificada; 

    
I – ANULAÇÃO 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 
88 ENCARGOS GERAIS  
88.001 ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO  
88.001.28.843.0000.9.065 Amortização e Encargos da Dívida 

Interna  
 

535 – 32.90.21.00.00 – 1000 Juros Sobre a Dívida por Contrato 7.786,02 

 TOTAL 7.786,02 
 TOTAL GERAL 7.786,02 
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ESTADO DO PARANA

Art. 3° - Das alterações constantes desse DECRETO ficam também incluídas nas 
ações do Plano Plurianual (PPA) e no Anexo de Metas e Prioridades da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias (LDO), no que couber. 

 
 

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
 

Edifício do PAÇO MUNICIPAL de Ariranha do Ivaí, aos oito dias do mês 
de Abril do ano de dois mil e vinte e quatro (08/04/2024). 

 
 
 

 
THIAGO EPIFANIO DA SILVA 

Gestor Municipal 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAI 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 
EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 004/2024  
 
CONTRATANTE: Município de Ariranha do Ivaí  
CONTRATADO: A.J.P – INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ARTEFATOS DE CIMENTO - LTDA 
CNPJ/MF: 79.967.881/0001-74 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na aquisição de blocos intertravado de 
concreto(paver), ferro chato, cantoneira e pó de pedra para a manutenção da Secretaria de 
Obras desta municipalidade, bem como para dar continuidade do “Programa Calçadas e 
Acessibilidade para todos” para o período de 12 (doze) meses. 
VALOR: R$ 101.500,00 (cento e um mil e quinhentos reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (seis) meses. 
INÍCIO: 08/04/2024 
TÉRMINO: 07/09/2024 
EMBASAMENTO LEGAL: Pregão Presencial nº 07/2023, homologada em 09 de abril de 2023. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 08/04/2024. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAI 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 
EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 005/2024  
 
CONTRATANTE: Município de Ariranha do Ivaí  
CONTRATADO: COMÉRCIO VAREJISTA DE AÇO IVAIPORÃ LTDA - EPP 
CNPJ/MF: 15.089.169/0001-37 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na aquisição de blocos intertravado de 
concreto(paver), ferro chato, cantoneira e pó de pedra para a manutenção da Secretaria de 
Obras desta municipalidade, bem como para dar continuidade do “Programa Calçadas e 
Acessibilidade para todos” para o período de 12 (doze) meses. 
VALOR: R$ 36.300,00(trinta e seis mil e trezentos reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (seis) meses. 
INÍCIO: 08/04/2024 
TÉRMINO: 07/09/2024 
EMBASAMENTO LEGAL: Pregão Presencial nº 07/2023, homologada em 09 de abril de 2023. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 08/04/2024. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAI 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 
EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 006/2024  
 
CONTRATANTE: Município de Ariranha do Ivaí  
CONTRATADO: COMERCIAL IVAIPORÃ - LTDA, 
CNPJ/MF: 15.274.423/0001-07 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na aquisição de blocos intertravado de 
concreto(paver), ferro chato, cantoneira e pó de pedra para a manutenção da Secretaria de 
Obras desta municipalidade, bem como para dar continuidade do “Programa Calçadas e 
Acessibilidade para todos” para o período de 12 (doze) meses. 
VALOR: R$ 183.061,20 (cento e oitenta e três mil, sessenta e um reais e vinte centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (seis) meses. 
INÍCIO: 08/04/2024 
TÉRMINO: 07/09/2024 
EMBASAMENTO LEGAL: Pregão Presencial nº 07/2023, homologada em 09 de abril de 2023. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 08/04/2024. 
 
 
 
 
 
 
 
EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 007/2024  
 
CONTRATANTE: Município de Ariranha do Ivaí  
CONTRATADO: L. FRAGA MATIAS ARTEFATOS DE CIMENTO,  
CNPJ/MF: 42.434.481/0001-93 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na aquisição de blocos intertravado de 
concreto(paver), ferro chato, cantoneira e pó de pedra para a manutenção da Secretaria de 
Obras desta municipalidade, bem como para dar continuidade do “Programa Calçadas e 
Acessibilidade para todos” para o período de 12 (doze) meses. 
VALOR: R$ 285.336,00(duzentos e oitenta e cinco mil e trezentos e trinta e seis reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (seis) meses. 
INÍCIO: 08/04/2024 
TÉRMINO: 07/09/2024 
EMBASAMENTO LEGAL: Pregão Presencial nº 07/2023, homologada em 09 de abril de 2023. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 08/04/2024. 
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Município de 

ESTADO DO PARANA

  
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 345/2024 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Flavio Prachun 

Data Início: 04/04/2024  

Data Fim: 04/04/2024 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso II. 
Valor unitário: 24,23 

Valor Total: 24,23 

Município de Destino/UF: Londrina/PR 
Código do IBGE do Município de Destino:41-13700 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: SPIN   Placas: SDQ-9A29 

Objetivo da Viagem: Transportar paciente em tratamento médico para realização de 

consulta, sendo: 01 paciente com acompanhante com horário de atendimento às 

07:00 horas no Honpar. 
Creditamento do Servidor, devido ter ultrapassado o horário de chegada a esse 
Município, a qual consta na Lei N° 946/2021, Artigo 3°, Inciso II, no percentual de 
15%. 

 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos cinco dias do 

mês de Abril de dois mil e vinte e quatro (05/04/2024). 

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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Município de 

ESTADO DO PARANA

  
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 346/2024 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Johny Samuel Ap. Biancato 

Data Início: 05/04/2024  

Data Fim: 05/04/2024 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 66,65 

Valor Total: 66,65 

Município de Destino/UF: Londrina/PR 
Código do IBGE do Município de Destino:41-13700 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: SPRINTER   Placas: RHN-8A59 

Objetivo da Viagem: Transportar paciente em tratamento médico para realização de 

consulta, sendo: 03 pacientes com horário de atendimentos às 07:00 horas no 

Hoftalom; 01 paciente com horário de atendimento às 09:00 horas no H.U. 
 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos cinco dias do 

mês de abril de dois mil e vinte e quatro (05/04/2024). 

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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Município de 

ESTADO DO PARANA

  
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 347/2024 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde 

Nome do Servidor: Varlei Luciano Paes 

Data Início: 05/04/2024  

Data Fim: 05/04/2024 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 66,65 

Valor Total: 66,65 

Município de Destino/UF: Apucarana-PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41- 01408 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: Spin    Placas: RHN-7E32 

Objetivo da Viagem: Transportar paciente em tratamento médico para realização de 

consulta, sendo: 01 paciente com acompanhante com horário de atendimento às 

13:00 horas no Hospital da Providência. 

 
                        Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos cinco dias do 

mês de Abril de dois mil e vinte e quatro (05/04/2024).  

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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Município de 

ESTADO DO PARANA

  
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 348/2024 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Aparecido Gomes da Silva 

Data Início: 05/04/2024  

Data Fim: 05/04/2024 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 66,65 

Valor Total: 66,65 

Município de Destino/UF: Londrina/PR 
Código do IBGE do Município de Destino:41-13700 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: AMBULANCIA FORD TRANSIT   Placas: SEE-6D64 

Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para realizações de 

consultas, sendo: 01 paciente com acompanhante com horário de atendimento às 

13:00 horas na Santa Casa. 

 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos cinco dias do 

mês de Abril de dois mil e vinte e quatro (05/04/2024). 

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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Município de 

ESTADO DO PARANA

  
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 349/2024 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Educação 

Nome do Servidor: Cassia da Silva Verenka 

Data Início: 09/04/2024  

Data Fim: 11/04/2024 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I e III. 
Valor unitário: 2 x 199,94 + 66,65 =  

Valor Total: 466,53 

Município de Destino/UF: Curitiba/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-06902 

Tipos Padrão de Objetivo: Outros Objetivos não ligados ao TCE. 

Veículo Utilizado: ARGO   Placas: SEJ-3J04 

Objetivo da Viagem: Seminário de Cooperação Pedagógica com os Municípios 

. 

 

 

                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos cinco dias do 

mês de Abril de dois mil e vinte e quatro (05/04/2024).  

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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Município de 

ESTADO DO PARANA

  
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 350/2024 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Educação 

Nome do Servidor: Andréia Bonfim Ortiz 

Data Início: 09/04/2024  

Data Fim: 11/04/2024 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I e III. 
Valor unitário: 2 x 199,94 + 66,65 =  

Valor Total: 466,53 

Município de Destino/UF: Curitiba/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-06902 

Tipos Padrão de Objetivo: Outros Objetivos não ligados ao TCE. 

Veículo Utilizado: ARGO   Placas: SEJ-3J04 

Objetivo da Viagem: Seminário de Cooperação Pedagógica com os Municípios 

. 

 

 

                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos cinco dias do 

mês de Abril de dois mil e vinte e quatro (05/04/2024).  

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 
 

 

  
 
 
 
 
                                       Rua Miguel Verenka, 140 – Centro – Fone/Fax (43) 3433-1013 – CEP 86880-000  

CNPJ  01.612.453/0001-31 

 

Município de 

ESTADO DO PARANA

  
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 351/2024 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 1.079/2022 de 01 de Setembro de 2022, resolve 

que:  

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Educação 

Nome do Servidor: Douglas Mattei Schmidt 

Data Início: 09/04/2024  

Data Fim: 11/04/2024 

Diária. Ref. Art. 4º. Inciso I e III. 
Valor unitário: 2 x 450,00 + 90,00 =  

Valor Total: 990,00 

Município de Destino/UF: Curitiba/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-06902 

Tipos Padrão de Objetivo: Outros Objetivos não ligados ao TCE. 

Veículo Utilizado: ARGO   Placas: SEJ-3J04 

Objetivo da Viagem: Seminário de Cooperação Pedagógica com os Municípios 

. 

 

 

                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos cinco dias do 

mês de Abril de dois mil e vinte e quatro (05/04/2024).  

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 
 

 

  
 
 
 
 
                                       Rua Miguel Verenka, 140 – Centro – Fone/Fax (43) 3433-1013 – CEP 86880-000  

CNPJ  01.612.453/0001-31 

 

Município de 

ESTADO DO PARANA

  
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 352/2024 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 1.079/2022 de 01 de Setembro de 2022, resolve 

que:  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Governo 

Nome do Servidor: Thiago Epifanio da Silva  

Data Início: 07/04/2024  

Data Fim: 09/04/2024 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso III. 
Valor unitário: 2 X 900,00 = 1.800,00 

Valor Total: 1.800,00 

Município de Destino/UF: Curitiba/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-06902 

Tipos Padrão de Objetivo: Outros Objetivos não ligados ao TCE. 

Veículo Utilizado: CHEVROLET S10 LTZ   Placas: BEY-8F99 

Objetivo da Viagem: Cumprir agenda na Capital do Estado abrangendo o 

comparecimento na Secretaria do Estado da Educação – SECID e ao Gabinete do 

Deputado Estadual Devanil Reginaldo da Silva – o Cobra Repórter para fins de angariar 

recursos, visando a melhoria do Município de Ariranha do Ivaí – PR. 

 

                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos cinco dias do 

mês de Abril de dois mil e vinte e quatro (05/04/2024).  

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 
 

 

  
 
 
 
 
                                       Rua Miguel Verenka, 140 – Centro – Fone/Fax (43) 3433-1013 – CEP 86880-000  

CNPJ  01.612.453/0001-31 

 

Município de 

ESTADO DO PARANA

  
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 353/2024 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 1.079/2022 de 01 de Setembro de 2022, resolve 

que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Unidade de Controle Interno 

Nome do Servidor: Renaldo de Oliveira Ruiz 

Data Início: 07/04/2024  

Data Fim: 09/04/2024 

Diária. Ref. Art. 4º. Inciso III. 
Valor unitário: 450,00 

Valor Total: 450,00 

Município de Destino/UF: Curitiba/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-06902 

Tipos Padrão de Objetivo: Outros objetivos não ligados ao TCE 

Veículo Utilizado: Chevrolet S10 LTZ    Placas: BEY-8F99 

Objetivo da Viagem: Comparecer ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná – 

TCE/PR, para tratar de assuntos referentes ao Município de Ariranha do Ivaí/PR, Bem 

acompanhar o gestor Municipal em visita ao gabinete do Deputado Estadual Cobra 

Reporter. 

 
 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos cinco dias do 

mês de Abril de dois mil e vinte e quatro (05/04/2024).  

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 
 

 

  
 
 
 
 
                                       Rua Miguel Verenka, 140 – Centro – Fone/Fax (43) 3433-1013 – CEP 86880-000  

CNPJ  01.612.453/0001-31 

 

Município de 

ESTADO DO PARANA

 
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 354/2024 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 1.079/2022 de 01 de Setembro de 2022, resolve 

que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Governo. 

Nome do Servidor: Thiago Epifanio da Silva  

Data Início: 09/04/2024 

Data Fim: 11/04/2024 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso III C/c Art. 17 

Valor unitário:  02 x 900,00 = 1.800  
Valor Total: 3.600,00 

Município de Destino/UF:  Brasília - DF 
Código do IBGE do Município de Destino: 53-00108 

Tipos Padrão de Objetivo: Outros objetivos não ligados ao TCE.   

Veículo Utilizado: Transporte Aéreo        

Objetivo da Viagem: Comparecer aos Ministérios e aos Gabinetes dos Deputados 

Federais tendo como objetivo principal, assegurar a liberação de Contratos de Repasse 

e emendas parlamentares, visando a melhoria do Município de ariranha do Ivaí – PR. 

 
               

           Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos cinco dias do 

mês de Abril de dois mil e vinte e quatro (05/04/2024).  

 

 

 

 

 

 Thiago Epifanio da Silva  

                                                              Prefeito Municipal 
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